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EXMO. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 
INDICAÇÃO Nº     /2026 
Indica anteprojeto de Lei sobre a criação da Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde ou à Secretaria Municipal de Governo, no Município de Leme-SP, e dá outras providências.
    
 
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
         Considerando que a proteção e o bem-estar animal constituem tema de crescente relevância social, exigindo do Poder Público ações permanentes, planejadas e eficientes para o atendimento de animais em situação de abandono, maus-tratos e vulnerabilidade;             
         Considerando que a necessidade de fortalecer e organizar as políticas públicas voltadas à causa animal, promovendo campanhas de castração, vacinação, adoção responsável, educação para guarda responsável e combate aos maus-tratos;
        Considerando que atualmente grande parte dessas demandas é absorvida por entidades protetoras, organizações da sociedade civil e voluntários, que frequentemente enfrentam limitações estruturais e financeiras;
       Considerando que a criação de uma Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal permitirá maior integração entre os órgãos públicos, entidades protetoras e a população, proporcionando melhores resultados nas ações voltadas à proteção animal, saúde pública e prevenção de zoonoses;




  Portanto, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine ao Setor Competente da Municipalidade a realização de estudos técnicos visando à criação da Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde ou à Secretaria Municipal de Governo, conforme anteprojeto de lei anexo, atendendo assim aos anseios da população e fortalecendo as políticas públicas de proteção animal no Município de Leme.
 
                   Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de junho de 2026. 
 
                                       Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 
Vereadora 
 
 
 
   


 PROJETO DE LEI Nº ___/2026
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar a Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal e dá outras providências.” 




 Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde ou à Secretaria de Governo, com a finalidade de planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à proteção, defesa e promoção do bem-estar animal no Município de Leme-SP. 


 Art. 2º – Compete à Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal:
I – Promover ações de proteção e bem-estar animal;
           II – Desenvolver programas de controle populacional de cães e gatos, incluindo campanhas permanentes de castração;
III – promover campanhas de vacinação, identificação e guarda responsável;
IV – Atuar na prevenção e combate aos maus-tratos contra animais;
V – Receber, encaminhar e acompanhar denúncias relacionadas à causa animal;
VI – Promover campanhas educativas junto à população sobre proteção e bem-estar animal;
VII – estabelecer parcerias com organizações da sociedade civil, clínicas veterinárias, universidades e demais instituições públicas e privadas;
VIII – incentivar programas de adoção responsável de animais;
IX – Auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas relacionadas às zoonoses e à saúde animal;
X – Elaborar projetos e buscar recursos estaduais e federais destinados à proteção e bem-estar animal.
Art. 3º A Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal poderá contar com equipe técnica multidisciplinar composta por médicos-veterinários, auxiliares, servidores administrativos e demais profissionais necessários ao desenvolvimento de suas atividades.
 Art. 4º – O Poder Executivo poderá celebrar convênios, termos de cooperação e parcerias com entidades públicas e privadas para execução dos objetivos previstos nesta Lei.
Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de junho de 2026. 
 Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 
Vereadora 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
        O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Leme-SP, a Coordenadoria Municipal de Bem-Estar Animal, órgão responsável pelo planejamento, coordenação e execução das políticas públicas voltadas à proteção e defesa dos animais.
        A crescente demanda relacionada ao abandono, aos maus-tratos, ao controle populacional de cães e gatos e às ações de educação para guarda responsável demonstra a necessidade de uma estrutura administrativa específica para tratar dessas questões de forma contínua e organizada.
       Atualmente, grande parte das ações voltadas à causa animal é desempenhada por entidades protetoras e voluntários que, apesar de seu relevante trabalho, enfrentam limitações de recursos e estrutura. A criação da Coordenadoria permitirá maior integração entre o Poder Público, as entidades de proteção animal e a sociedade civil, ampliando a eficiência das ações desenvolvidas.
      Além dos benefícios diretos aos animais, a medida contribui significativamente para a saúde pública, prevenção de zoonoses, educação ambiental e melhoria da qualidade de vida da população.
      Dessa forma, a presente proposta representa um importante avanço para o Município de Leme, fortalecendo as políticas públicas de proteção animal e promovendo uma cidade mais consciente, humana e comprometida com o bem-estar dos animais.
 
 

 Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de junho de 2026. 
 
Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 
Vereadora 
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